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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob
o nº 402734278-06 e no RG sob o nº 562639214-SDS/PE, domiciliado a Rua  SI Coxo, 544, Sto
Antonio, Camocim de São Felix-PE, CEP:55665-000, por sua procuradora e advogada, com
endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à rua Helena
de Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP: 50750-630, constituídos nos termos do
instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa
Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código
Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
  
  
, em face MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães,
3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-
04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NAO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
A promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em  29/08/2018, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital. 

  
Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE MSE , devido a fratura de radio distal esquerdo, conforme consta do Laudo
Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 
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Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo negada pela seguradora com a
justificativa de não apresentar seqüelas, contrariando toda a documentação médica acostada.  
Ressalta-se que o autor nada recebeu pelo acidente sofrido! 
  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização acima
referida até o valor de R$ 9.450,00. 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 
  

  
DO DIREITO: 

  
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 

  
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. (GRIFO NOSSO) 

  
  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

  
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”. 

  
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 
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DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua
redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso). 

  
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
 
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
 
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
 
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao  
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pagamento da indenização  até o valor de R$ 9.450 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais)
devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74. 
6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 9.450 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais), para efeito

meramente fiscais.
 
 
 

Pede e espera deferimento
 
Recife, 16 de agosto de 2019
 

 
 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
 
OAB-PE: 28.697
 
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
 
OAB-PE:33664
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 33664, com endereço profissional 

na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, 

Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe 

foram outorgados por  JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, 

através do instrumento particular de mandato, para praticar todos os 

atos que se fizerem necessários. 

 

Recife, 16 de agosto 2019.   
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SINISTRO 3190378561 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 40273427806

Posição em 15-08-2019 14:23:01 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

20/07/2019 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO
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15/08/2019 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JULIANA CAETANO DE OLIVEIRA

CPF: 097.838.154-82     NIS: 16462301296

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI COXO 544

SITIO COXO/SANTO ANTONIO
55665-000 CAMOCIM DE SAO FELIX PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

01/08/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
25/07/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
25/07/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
071170640

CONTA CONTRATO
007005364072

Nº DO CLIENTE
2011098248

Nº DA INSTALAÇÃO
0005301692

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
1C93.8DC7.82F8.1CA0.1D6C.BEAD.008A.291B

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,19218255 5,76

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 32,00 0,32945580 10,54

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,35

Contrib. Ilum. Pública Municipal   2,50

Multa por atraso-NF 067404458 - 25/06/19   0,37

Juros por atraso-NF 067404458 - 25/06/19   0,12

Atualização IGPM-NF 067404458 - 25/06/19   0,10

Bônus ITAIPU - art 21 da Lei 10.438/2002   0,44-

TOTAL DA FATURA 19,30

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

0,00 0,00 16,65 0,82 0,13 16,65 3,81 0,63

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo até 30 kWh 0,18328450
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,31420200

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 62
JUN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 71
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 80
ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 76
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 59
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||| 52
JAN 19 |||||||||||||||||||||||| 48
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||| 47
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||| 52
OUT 18 |||||||||||||||||||||||| 49
SET 18 |||||||||||||||||||||| 44
AGO 18 ||||||||||||||||||||| 43
JUL 18 |||||||||||||||||||| 41

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 7,72 46,37
Transmissão 0,85 5,11
Distribuição (Celpe) 5,18 31,11
Encargos Setoriais 0,51 3,06
Tributos 0,76 4,56
Perdas de Energia 1,63 9,79
TOTAL 16,65 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003011097641 CAT 25/06/2019 5.789,00 25/07/2019 5.851,00 30 1,00000 0,00 62,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 26/08/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

mai/2019

DIC-No.de horas sem Energia CAMOCIM DE SAO
FELIX

1,94 11,74 23,48 46,96
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 7,67 15,34 30,69
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

1,94 6,49 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  8,09

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios campo alegre de lo: praca sao felix centro / arco iris: av
mario jordao cabral 205 centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE.
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 19,81 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007005364072

MÊS/ANO

07/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

01/08/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

 
Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001

DECISÃO

 

Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova

imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de

conciliação pela ré.

Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil,

antecipar a produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como,

em face do grande número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar

o maior número de perícias possível, em atenção à economia e celeridade processuais.

Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a

comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.

Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção

entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-

TJPE/CGSRCAC).

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares,

para além de indicar perito assistente.

Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.

Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a

secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da promovente.

Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes.

Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias,

manifestarem-se sobre o seu resultado.

Cumpra-se.

 

Recife, ____ de agosto de 2019.

 

Maria Cristina Souza Leão de Castro

Juíza de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Despacho, em parte: "[...]intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito

assistente[...]" 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19081619551319500000048666988

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

Endereço: Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Despacho, em parte: "[...]intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito

assistente[...]"

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19081619551319500000048666988

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 49485839, conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a realização

de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à resolução do

mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa forma, entendo

que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa prova, com o fim de

facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a

mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à economia e celeridade

processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a comprovar

a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme

a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-

TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito

assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte, querendo,

oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes. Após a realização da perícia,

intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de

agosto de 2019. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular"

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00486395120198172001

 

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 18 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B. 

 

 

Processo: 00486395120198172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/12/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Num. 51368301 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/09/2019 10:28:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092510284433000000050559663
Número do documento: 19092510284433000000050559663



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

21/12/2018 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 29/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 
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Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em curso perante a 

22ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00486395120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JANICLAUDIO CAETANO DE
OLIVEIRA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190162234 Camocim de São Félix Invalidez Permanente

29/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JANICLAUDIO CAETANO DE
OLIVEIRA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190162234 Camocim de São Félix Invalidez Permanente

29/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190378561 Vítima: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00486395120198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 7 de outubro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 52049813 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 14:36:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100814360875400000051227298
Número do documento: 19100814360875400000051227298



 

02/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00486395120198172001
N° DO PROCESSO

02/10/2019
DATA DA GUIA

2647354
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA FISÍCA 40273427806
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FC696778F452B3E4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11522.198206 1 80520000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 25/09/2019 - Hora: 16:14:03 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11522.198206 1 80520000020000

2717 / 839299

25/09/2019 040271701941909250 DJ 25/09/2019

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115221982-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11522.198206 1 80520000020000

2717 / 839299

040271701941909250 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115221982-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 22A VARA CIVEL

2717

JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01760270

00486395120198172001

040271701941909250

- 2

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01760270 - 2

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100486395120198172001

RECIFE - 22A VARA CIVELVARA:

040271701941909250

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

24/10/2019

24/10/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Habilitaçã
o 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de outubro de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 

RECIFE, 10 de outubro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 49485839 proferido nos autos do processo nº 0048639-

51.2019.8.17.2001 da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE

OLIVEIRA contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE

SEGURO DPVAT, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor

do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“ Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do CPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a realização

de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à resolução do

mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa forma, entendo

que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa prova, com o fim de

facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a

mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à economia e celeridade

processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a comprovar

a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme

a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-

TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de indicar perito

assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte, querendo,

oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, a ré e os patronos das partes. Após a realização da perícia,

intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de

agosto de 2019. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 10 de outubro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de outubro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 52294887 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 14/10/2019 07:19:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101407192222900000051466773
Número do documento: 19101407192222900000051466773



 

Num. 52294888 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 14/10/2019 07:19:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101407192235100000051466774
Número do documento: 19101407192235100000051466774



Num. 52294888 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 14/10/2019 07:19:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101407192235100000051466774
Número do documento: 19101407192235100000051466774



 

Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 05/12/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 14 de outubro de 2019.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
 PROCESSO Nº0048639-51.2019.8.17.2001– Seção B 
  
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos autos do processo
em epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência
apresentar RÉPLICA a contestação, nos termos do art. 326 do CPC, pelos motivos que
passa a expor para ao final requerer: 
  
 DA PRELIMINAR 
Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados
à exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a
DEBILIDADE da vítima do sinistro. 
  
Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais,
há que contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente,
senão vejamos: 
  
 QUANTO A SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDADA 
  

 A ilegitimidade passiva não merece acolhimento, porque MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, é parte legítima para figurar no pólo passivo desta ação judicial. 
  

A Lei n. 6.194/74 e a Resolução n. 154/2006, do Conselho Nacional de Seguros Privados –
CNSP, dispõem que quaisquer das sociedades seguradoras participantes dos consórcios que
operam no seguro DPVAT se obrigam a receber as reclamações que lhes forem apresentadas e
que os pagamentos de indenizações serão realizados pelos consórcios. Veja o que dispõe o art.
5º da Resolução n. 154/2006 do CNSP: 
  

Art. 5º Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir,
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias
1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. 
[...] 
§ 2º As sociedades seguradoras que já operam o seguro DPVAT por meio dos
Convênios que englobam as categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão
automaticamente inseridos nos novos Consórcios a partir de suas respectivas
criações. 
[...] 
§ 7º Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que
qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações
que lhes forem apresentadas. 
§ 8º Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos líderes. 

  
Observe, Douto Julgador, que tais dispositivos acabam por conferir legitimidade a todas as

sociedades seguradoras que estão aderidas aos novos Consórcios. E mais, consta
expressamente que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as
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reclamações que lhes forem apresentadas. E mais, que o pagamento de indenizações serão
realizados pelos consórcios. 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao
referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
  

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
  

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar
com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento
de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário
acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do
Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque
nosso) 

  
Assim, conclui-se que, sendo a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A uma das

seguradoras consorciadas, também terá legitimidade e obrigação de receber as reclamações
apresentadas e pagar as indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 
  

Ademais, no que tange a Portaria SUSEP n. 2.797, de 04/12/2007 e a Resolução n.
154/2006, NÃO FOI CONCEDIDA à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA para operar com seguros DPVAT, mas apenas deu-lhe autorização
para atuar e exercer a função de entidade líder dos consórcios. A criação de uma Seguradora
Líder para os Consórcios apenas se deu por questão de gestão administrativa e para facilitar o
acesso da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, na fiscalização das operações dos
Consórcios, através apenas dos registros da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A. 
  

Diante do exposto, deve a preliminar de ilegitimidade das seguradoras consorciadas ser
rejeitada, ante a obrigatoriedade da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. 
  
 
DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA AÇÃO
 

Vem a ré impugnar que o autor apresentou documento posterior ao fato ocorrido,
entretanto, em nada prejudica o autor diante da debilidade apresentada com o passar dos anos.
 

Explana o Requerido sobre os documentos necessários para ingressar com a presente
ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o
deslinde do feito.

Alega ainda que os documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a
invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento
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apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.
 

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com
a presente ação e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a indenização em vias
judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de documentos
comprobatórios juntados á peça inaugural que consistem em Boletim de Ocorrência do
sinistro, , laudos médicos .
 

O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do
autor a legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento
oficial feito pela Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos
anexos como mostram os hospitalares, por exemplo.
 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o
acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.
 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica 
realizada na  autora e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar
o lídimo direito pleiteado nestes autos. 
 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se
apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da
prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.
 
  
QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML 
  
Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico
perito para que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de
acordo com a tabela Dpvat. 
  
É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e
com poucos servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio
com o TJPE e as seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em
mutirões ou por médico perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência
de laudo do IML como documento necessário para propositura da ação não merece
prosperar. 
  
Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado
junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora. 

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA
INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE
MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV -
A necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para
fins processuais, vários são os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença
cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova
colocados à disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser
ressaltado que o apelante juntou o B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos
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comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como documentos de lavra
da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção
do processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova”. (Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel.
Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei) 

Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte
autora faz jus ao complemento da indenização de até R$ 9.450,00. 
   
QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009 
  
Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento
o autor pleiteia indenização securitária de R$ 9.450,00, e sim no valor correspondente a invalidez
permanente de até R$ 9.450,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado. 
  
Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja
periciado por médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e
debilidade permanente sofrido pelo autor. 
  
Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa
possibilidade probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da
lesão e grau de debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus
direitos. 
 DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
 O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de
securitárias, fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela
doutrina e jurisprudência pátria, senão vejamos: 
  

Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou
invalidez incide desde a data do acidente. 
  
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo. 

  
  
Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese: 
  

"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. INOCORRÊNCIA. O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE
CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE,
unânime. 
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia
indenizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da
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inflação ocorrida no período, e, portanto, deve incidir desde o pagamento
feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese DJ
19.05.06). 
  
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança
de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no
AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de
Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012. 
  
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência
da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve
corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na
tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo
prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se
conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag
1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe
14.6.11); grifos nossos sempre). 

  
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ: 
  

Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual. 

  
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça. 
  
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
  
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe: 
  

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor. 
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de
sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos
interpostos, cumulativamente. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
(...) 
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o. 
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Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários
advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da
legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa,
entretanto, a prática jurisprudencial revela outra realidade. 
  
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
  

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor
arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no
art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator:
HamidBdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
  
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se
reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura
litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença
reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento:
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 –
grifos e destaques nossos) 

  
Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o
pagamento de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor
irrisório, que seja fixado um valor de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que
assim requer. 
  
DOS PEDIDOS
Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação,
nos termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao
pagamento do complemento da indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Recife, 14 de outubro de 2019.
ANA CRISTINA SANTOS 
OAB/PE 28.697 
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
OAB/PE 33.664

Num. 52335283 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 14/10/2019 15:02:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101415022325200000051505394
Número do documento: 19101415022325200000051505394



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 14 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

Endereço: Rua  SI Coxo, 544, Sto Antonio, Camocim de São Felix-PE, CEP:55665-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 05/12/2019 
Horário: entre 13h e 15h, por ordem de chegada  
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 05/12/2019 

Horário: entre 13h   e 15h, por ordem de chegada 

Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração).  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 14 de outubro de 2019.

 
ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de JANICLAUDIO CAETANO

DE OLIVEIRA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 6 de dezembro de 2019

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Anexo.

Num. 55251524 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 10/12/2019 00:43:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121000431328100000054359374
Número do documento: 19121000431328100000054359374



 

ULG

ExMo (A). sR (A). DR (Al. JUrz (A) DA 22e vARA cívrl DA cAprrAr srçÃo a

PROC. : (X)48639-5 1.2019.8.17 .2@L

RECIÁMANTE: JANICIÁUDIO CAETANO DE OLIVEIRA

NÉUS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LIDER DOs

CONSÓROOS DO SEGURO DP\íAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0O9.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus ircnoÉrios. oor meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 09 de dezembro de 2019.

fulu*Eãs§

r4-ê Ç**{e*/-7*-€^
fuulo Femondo Bezeno de Menezes Filho

cRM 76.868

Médkokrito

t* i;i i ..i :,.1r i .iiir:"tí:i

|§ i:riiiÍ-i.::-;:-iii::,:ilt'Í.ir:i;líi-:rii:,.ii::,::;,i.li1:..-..:':--:,:--iii,ll-i ...',t:i
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F*uto.-3,td**§xEs

N' do processo: qrtB639-51.2019.8.17.2001

Nome Completo: JANICLAUDIO CAETANO DE OIIVEIRA

Assinatura do

CPF: t102.734.278{6

fJ';"t'^

vara: JJt vlnecÍv*DAcaprrAl-seçÃo B

Laudo de Yerificação e QuantiÍic4ão de Lesães Petmanentes

Informeções do Àcidenê

Local do Aciderúe:

CAMOCIM DE SÃO FEUX. PE

Data do Acidente: 29.08.2018

Avaliação

D I{á lesão cuja a etiologia (origem causal) sejâ

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
âuto-motor de via terrestre?

u)ffi* r;flNao

Sóprosquir ant caw de reqmfu afirmúivt

If) Descrever o qua&o clinico anral informando:

a) qual (quais) região(ões)

N 11

h) as alterações (disfimções) presentes no patrim&tio fisico
da Vítimq que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o qudro documentado no primeiro
ateÍldimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

tomadas na fase
_Y-

do

III) Há indicaçâo de algum tratamsnto (em cureo, prescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitaçâo?

a1[sim ty[Nao

Se siÍn, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s)

indicada(s):

L ri:i 1 i ,i ii.i i .iií.ríill

§ffi 
) l:l-i,i i) l':t tf i:1i.: ::):. i .ir,:.i'i ü.1.;.I':,i.:^i:i s:: r-'r.i i-- ii.:$,. it j i;'i:;::-.i.;.,,:,: ii:. i t i i " ;'-; ;.l:

I\I) Segundo o exâme médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

,1[Osng apenas tempor:árias

Ulf,Oano anatômico e/ou firncional definiüvo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional infonnar as

limitações fisicas irrepanâveis e definitivas presentes no
fisico da

U+-

'V) Em virhrdc da lesão çy'ou de tratamento, faz-r
necessário exame complementar?

nlfls",u

ny§Nao

Em caso de enquadramento da opçâo "4" ou de resposta
afirrrativa ao item VfavorNÃO preencheros demais

campos abaixo assinalados.

Y§ Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomoyer a quantificação da(s) lesão(ôes)
perrnanent(s) que rÉo seja(m) mais susceüvel(is) a
tratarneÍúo q)mo sendo geradora(s) de dan(s)
anatômico(s) e,/ou funcional(is) definiüvo(s), especificando,
segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)
segment(s) corporai(is) acometicids) e aiÍ{ia segu«io o
previsto em in§rumento legal, firmar a sua graôração:

Segmento corporal acometido :

a1ltotal @ano anatômico ou frrncional perÍnanente que

comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da
víttuna).

n)ffifarcial (Dano anatômico ey'ou funcional permanente
que comprometa apems parte do patrinÉnio fisico e/ou
mental).

LL

em que prazo:

il-

I

Lr r'.

cgrporal(is) encontra(m)-se

1A^
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P-quro h/írunsus§

n.flflf"."ial Completo (Dano anatômico e/ou tuncional
permânente que comprometa e forma globâl algum
segmento corporal da vítima).

O.r)Ef"oru, Incompleto (Dano anatômico e/ou
firncional peÍmanente que comprometa apenas em paÍte a
um (ou mais de um) segmento coÍporal dârrítimâ).

30 Lesâo

10%Residual 25o/oLeve

flso,z.u.ioi" 75?á Intensa

4o ksão

fltoxnesiouat [zsxl.r.
fl sooz" u"oiu fl zsx rot"o*

Observação: Halendo mais de quatro sequelas
permânentes a s€rem quanüfiedas, especifique a
respectiva graduaçâo de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da realização do exame medico legal:

Paulo Fernando de

16.868

b,2.f ) Informar o gmu de incapacidade definitiva da
--- --l- --- -t,- rô J- --r âÔvrtun4 §e8,uroo o prcvrsro rla aunea r[ § r- oo aIL r-

da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo
3l da Lei 71.945/2N9. oon'elacionando o peroentual
ao respectivo dano, em cda segmento corporal
acometido.

Segmento
Anatômico

l'Lesâo

Marque o pencentual

lo% Residual ) zs"l" t-o, 
"

(r*r"r* n 757o Intensa

lo%Residual [zsXr"r.

tr 50olo Media 75oÁ Intensa

),.)

2o Lesão

19

M,

Infomações Complementarcs

L ii:i i i ,1 i l-i l.í:+-;:i

ffi:,:1,r1r:.i";r:.;.:r",.§,§.:f::=ir.r=i::.=:;.'-i:ír:iili:itl,;.rli::,*:;jr.tiii,r1:'.i-i:::i."i:n:i::i

\
I

I
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL- PERNAMBUCO
 
 
 
  
Processo nº. 0048639-51.2019.8.17.2001   SEÇÃO B 
  
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A E OUTRA, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada
adiante assinada, se manifestar acerca do laudo medico pericial acostado aos autos.
 
Acontece que o laudo emitido pelo respeitável perito, que identifica trauma no punho esquerdo
em 50% de lesão, o autor nada recebeu em via administrativa.
 
Deste modo, resta claro que de acordo com o grau da lesão apurado do autor, ainda resta um
complemento a ser indenizado pela Seguradora Ré.
 
 

 
Nestes termos,

Pede Deferimento.
 
 

Recife, 10 de janeiro de 2020.
 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
OAB – PE 33664
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho da Decisão de ID 49485839, conforme segue transcrito abaixo:

" Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu

resultado."

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00486395120198172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE 

OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido no punho esquerdo, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no punho esquerdo 

em grau médio (50%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no punho esquerdo, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ademais, conforme demonstrado pela própria ré, nos documentos de atendimento médico resta comprovada a 

ausência de sequelas tendo em vista que o autor SOFREU APENAS UM EDEMA NO PUNHO ESQUERDO SENDO 

TAL LESÃO TRATADA COM O USO DE TALA: 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

Desta forma, os documentos médicos apresentados nos autos comprovam a AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 

PERMANENTE do autor. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o punho esquerdo não 
possuía sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc.
JANICLÁUDIO CAETANO DE OLIVEIRA ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT contra a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, pugnando por suas
condenações ao pagamento de indenização por debilidade permanente, decorrente de acidente
de trânsito ocorrido em 29/08/2018.
O demandante afirma que não recebeu pagamento na esfera administrativa e que tem direito ao
recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização,
razão pela qual requer a condenação da requerida ao pagamento desse montante, nos termos da
peça vestibular.
As demandadas apresentaram defesa e documentos, alegando, em apertada síntese, que o autor
não comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. Preliminarmente, susctitaram a ausência
de documento imprescindível à propositura da demanda.
Laudo pericial à id. 55251525.
Instadas a se manifestarem sobre a perícia, ambas as partes se pronunciaram.
Retornaram conclusos os autos.
Relatados. Decido.
 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de
incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o
julgamento antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão
sofrida pelo autor, o feito está satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à
questão de direito, ao quantum indenizatório.
 
DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL – LAUDO DO IML
Quanto ao requerimento de extinção da ação por ausência de documentos indispensáveis à sua
propositura, verifico que o autor instruiu a exordial com os dados necessários à comprovação do
sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida.
Apesar de se constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao
Seguro DPVAT, a ausência do laudo expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do
TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma vez que cada dia mais se multiplicam os
processos relacionados ao tema.
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Éimportante ressaltar, inclusive, a premente dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter
que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica e financeira, seja pelo
assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa exigência
resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação.
 
Superada a preliminar, passo à análise do mérito da contenda
 
IN MERITUM CAUSAE
Às id. 55251525, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo automotor, o
promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no punho esquerdo, representativa de
comprometimento traduzido no percentual de 50% (cinquenta por cento).
Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho
que a causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao
contrário, apenas constata a efetiva ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras
vezes é bem inferior àquilo que o acidentado afirma na exordial, de modo que está caracterizada
a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate destes autos restringe-se
à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído.
A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está
consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios:
 
“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o
cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.
Precedentes”  (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT).
 
Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte
promovente não foi completa, mas à base de 50% (cinquenta por cento), no punho esquerdo, o
percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa
exata proporção.
Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três
mil, trezentos e setenta e cinco reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o
percentual de 50% (cinquenta por cento), totalizando o correspondente ao montante de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante.
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução
do mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés
ao pagamento de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 580 do STJ). Incidirá,
ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao rateio das custas processuais e
honorários advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da
presente decisão, à proporção de 80% para o autor e 20% para a ré.
Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a
exigibilidade do pagamento em relação à parte autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma
Processual Civil
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de
honorários periciais.
PRI.
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
 
Recife, 18 de fevereiro de 2020.
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Maria Cristina Souza Leão de Castro
         Juíza de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 58180137, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos, etc. JANICLÁUDIO CAETANO DE OLIVEIRA ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT contra a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, pugnando por suas condenações ao pagamento de indenização por debilidade

permanente, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em 29/08/2018. O demandante afirma que não recebeu

pagamento na esfera administrativa e que tem direito ao recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais) a título de indenização, razão pela qual requer a condenação da requerida ao pagamento desse

montante, nos termos da peça vestibular. As demandadas apresentaram defesa e documentos, alegando, em apertada

síntese, que o autor não comprovou suas alegações quanto à lesão sofrida. Preliminarmente, susctitaram a ausência de

documento imprescindível à propositura da demanda. Laudo pericial à id. 55251525. Instadas a se manifestarem sobre

a perícia, ambas as partes se pronunciaram. Retornaram conclusos os autos. Relatados. Decido. DO JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE Entendo que o feito encontra-se apto a julgamento, caracterizada que está a hipótese de

incidência do teor do disposto no artigo 355, inciso I, do Estatuto de Ritos em vigor, que autoriza o julgamento

antecipado da lide, uma vez que, em relação à questão de fato, consistente na lesão sofrida pelo autor, o feito está

satisfatoriamente instruído, necessitando solução apenas quanto à questão de direito, ao quantum indenizatório. DA

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL – LAUDO DO IML Quanto ao requerimento de extinção da ação por

ausência de documentos indispensáveis à sua propositura, verifico que o autor instruiu a exordial com os dados

necessários à comprovação do sinistro, bem como laudos médicos que dão indícios da lesão sofrida. Apesar de se

constituir em um importante elemento para elucidação dos casos relacionados ao Seguro DPVAT, a ausência do laudo

expedido pelo IML pode ser suprida pela perícia oficial do TJPE, como tem ocorrido em casos semelhantes, uma vez

que cada dia mais se multiplicam os processos relacionados ao tema. É importante ressaltar, inclusive, a premente

dificuldade que recairia sobre a parte autora em ter que colacionar, de pronto, tal laudo, seja pela sua dificuldade técnica

e financeira, seja pelo assoberbamento do Instituto de Medicina Legal, de modo que a concretização dessa exigência

resultaria na impossibilidade do exercício do direito de ação. Superada a preliminar, passo à análise do mérito da

contenda IN MERITUM CAUSAE Às id. 55251525, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo

automotor, o promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no punho esquerdo, representativa de comprometimento

traduzido no percentual de 50% (cinquenta por cento). Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a

lesão sofrida pelo autor, tenho que a causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao contrário, apenas constata a

efetiva ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras vezes é bem inferior àquilo que o acidentado afirma

na exordial, de modo que está caracterizada a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo assim, o debate

destes autos restringe-se à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está satisfatoriamente instruído. A

utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está consolidada e resta

pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios: “Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da

utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.
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Precedentes” (STJ – 4ª T, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). Considerando-se que no

presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte promovente não foi completa, mas à base de 50%

(cinquenta por cento), no punho esquerdo, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido,

tendo em vista essa exata proporção. Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos

e setenta e cinco reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 50% (cinquenta por cento),

totalizando o correspondente ao montante de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos). Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante. Ante o

exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do mérito, julgando

procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés ao pagamento de R$ 1.687,50 (hum mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso

(súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação. Em face da sucumbência

recíproca, condeno as partes ao rateio das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE,

desde a publicação da presente decisão, à proporção de 80% para o autor e 20% para a ré. Contudo, em razão do

deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade do pagamento em relação à parte

autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma Processual Civil Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento

da quantia depositada a título de honorários periciais. PRI. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Recife, 18 de

fevereiro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular"

RECIFE, 3 de março de 2020.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (Duzentos Reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01760270-2   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 58180137, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "[...]

Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais. PRI.

Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Recife, 18 de fevereiro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro

Juíza de Direito Titular".
Eu, LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 3 de março de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Brenno Cavalcanti Mariano
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CIVEL DA CAPITAL -

PERNAMBUCO. 

                                    

    

 Processo nº. 0048639-51.2019.8.17.2001 

  

SEÇÃO – B. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT. 

  
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos autos do
processo em epígrafe, que move nesse Juízo em face de MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, e outra ,vem, mui respeitosamente, por seu advogado “in fine”
assinado, a presença de Vossa Excelência, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 com fundamento nos artigos 1022  do Código de Processo Civil pelos fatos e
motivos que se segue:
 
 DA ADMISSIBILIDADE:
 
O presente recurso é cabível vez que o embargante entende que há contradição e
omissão na sentença prolatada.
 
O prazo estabelecido para a interposição de Embargos Declaratórios é de 05 dias,
conforme determina o art. 48 da Lei nº 9.099/95.
 

 Dessa forma, o presente recurso é tempestivo haja vista que não começou a
fluir o prazo, vez que ainda não houve a intimação da sentença, conforme se
depreende das normas do Código de Processo Civil.
 
  
DA CONTRADIÇÃO E OMISSÃO E DO ERRO DE FATO CONSTANTES DO 
DECISUM
 
 
O autor entrou com ação de cobrança de seguro DPVAT  para receber a
indenização referente ao sinistro. O MM. Magistrado proferiu decisão no seguinte
teor:
  
“IN MERITUM CAUSAE 
Às id. 55251525, a perícia constatou que, em conseqüência de acidente com veículo automotor, o
promovente sofreu uma lesão parcial incompleta no punho esquerdo, representativa de comprometimento
traduzido no percentual de 50% (cinquenta por cento). 
Uma vez confirmada e quantificada pela perícia médica oficial a lesão sofrida pelo autor, tenho que a
causa encontra-se devidamente instruída, posto que o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes pouco contradiz aquilo que afirmam as partes. Ao contrário, apenas constata a efetiva
ocorrência de lesão e fixa o seu percentual, o que não raras vezes é bem inferior àquilo que o acidentado
afirma na exordial, de modo que está caracterizada a sua aptidão para servir como prova em Juízo. Sendo
assim, o debate destes autos restringe-se à questão de direito, pois, quanto ao fato (lesão), o feito está
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satisfatoriamente instruído. 
A utilização da tabela de proporcionalidade para o cálculo da indenização do seguro DPVAT está
consolidada e resta pacificada pela jurisprudência dos tribunais pátrios: 
  
“Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo
proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes”  (STJ – 4ª T,
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 20.628 – MT). 
  
Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte promovente
não foi completa, mas à base de 50% (cinquenta por cento), no punho esquerdo, o percentual constante
da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa exata proporção. 
Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
setenta e cinco reais), fazer incidir uma segunda operação, observando o percentual de 50% (cinquenta
por cento), totalizando o correspondente ao montante de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos). 
Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante. 
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do
mérito, julgando procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés ao
pagamento de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos
monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor,
juros moratórios desde a citação. 
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao rateio das custas processuais e honorários
advocatícios, fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da presente decisão, à proporção
de 80% para o autor e 20% para a ré. 
Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade
do pagamento em relação à parte autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma Processual Civil 
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de
honorários periciais. 
PRI. 
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.  
Recife, 18 de fevereiro de 2020.” (grifos nossos)  
  
 
Saliente-se que a condenação da seguradora ao pagamento de indenização de
seguro em valor menor que o pleiteado na petição inicial, foi determinada com base
na perícia realizada,  logo, não implica, necessariamente, decair de parte do seu
direito, uma vez que , o embargado não foi vencido, pois interpôs a ação para
receber a complementação do valor da indenização ao valor recebido
administrativamente, correspondente ao grau da debilidade apurada por perito
legal.
 
O embargante alcançou seu objetivo com êxito, além de que, a  parte autora não
dispõe de conhecimento técnico para aferir o valor exato da causa na fase inicial,
pois esta depende do laudo técnico da perícia a ser realizada na fase de instrução
processual, sendo que a tabela de indenização constitui mera referência numérica
para atribuir um valor à causa.

 Sobre o tema o STJ dispõe que:
 

Súmula 474:A” indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
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invalidez.”
 

 
 
Deste Modo, não restou alternativa, senão oposição dos presentes Embargos de
Declaração.
        

È valido ressaltar que o autor/embargante em momento algum em sua petição
inicial, pede a indenização no valor de 9.450,00 e sim , do valor da indenização de
até R$ 9.450,00, (conforme itens 4 e 5 da petição inicial ,ID 49431413, in verbis:
 
" 4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao  
pagamento da indenização  até o valor de R$ 9.450 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais)
devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.." 
 
 
Deste modo, a  parte autora não dispõe de conhecimento técnico para aferir o valor
exato da causa na fase inicial, pois esta depende do laudo técnico da perícia a ser
realizada na fase de instrução processual, sendo que a tabela de indenização
constitui mera referência numérica para atribuir um valor à causa.
 
 
 
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS
 
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro
(Lei de n. 5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe:
 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao
advogado do vencedor.
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução,
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.
(...)
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o
ju iz  f ixará  o  va lor  dos honorár ios  por  aprec iação
equitativa..(grifei)

 
Oberva-se, que tal dispositivo hoje contido no Novo Código de Processo

Civil, traduz-se em uma conquista árdua aos advogados após longa militância na
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defesa de classe. Todavia, tal movimento ganhou força de fato com a recente
edição da Súmula Vinculante nº 85 pelo STF, e agora com o advento do Novo
CPC, o mesmo veio a consolidar tal entendimento com o disposto em seu art. 85, 
§ 14.
  

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao
advogado do vencedor.
(..)
§ 14o Os honorários constituem direito do advogado e tem
natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a
compensação em caso de sucumbência parcial.

 
Assim vem a turma recursal se manifestando acerca da matéria, Vejamos: 
“QUINTA CÂMARA CÍVEL 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 00040988-02.2018.17.2001 
APELANTE/AUTOR: ALYSON DA SILVA DORCAS 
APELADO/RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 
RELATOR: Des.  José Fernandes de Lemos 

  
EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DEFERIMENTO DE GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS.  SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO  
1.    Insatisfação do recorrente diz respeito aos honorários de sucumbência

recíproca, mesmo que o recorrente requeira o teto indenizatório previsto
em lei, a base de cálculo é estabelecida conforme o grau de debilidade
apontado no laudo pericial. In caso, sucumbência recíproca afastada. 

2.    Os honorários de sucumbência devem ser fixados utilizando os critérios
definidos no art. 85, do CPC/15. Possibilidade permitida de fixação de
forma equitativa, quanto o proveito econômico for irrisório, considerando
o trabalho desprendido pelo profissional. 

3.      Recurso a que se dar provimento. 
  
ACÓRDÃO 
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, e majorar os
honorários advocatícios de 10% para 20% sobre o valor da causa com fulcro no art. 85,
§11/CPC/15. Mantido os benefícios da concessão da justiça gratuita com base no art. 98,
§3º/CPC. 
  
Publique-se. 
Recife, 
  

Desembargador José Fernandes de Lemos 

RELATOR” (grifei) 
  

 Entende-se por honorários advocatícios a remuneração do advogado pelo
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serviço prestado ao cliente, judicial ou não. Em obra anterior, anotamos que “a
palavra ‘honorário’ vem do latim ‘honorariu’, que significa honra. No plural –
honorários – tem o sentido de remuneração por um serviço prestado. Nos
dicionários, encontramos a definição de honorários como sendo ‘remuneração por
serviços prestados em cargo facultativo, de qualificação honrosa’. É a remuneração
dos profissionais liberais, como o médico e o advogado, por exemplo”. 

  

O advogado tem o direito de receber os honorários devidos pelo serviço
realizado e, em caso do seu falecimento, esse direito passa a seus herdeiros ou
sucessores. Os honorários devem, preferencialmente, ser pagos em dinheiro,
devendo evitar o advogado de recebê-los através da dação de bens do cliente
(CED, art. 50, § 1º[2]). 

  

No arbitramento dos honorários, o juiz deverá fixar remuneração compatível
com o trabalho desenvolvido pelo advogado e com o valor econômico da causa, e
não pode ser inferior ao valor estabelecido na Tabela de Honorários organizada
pelo Conselho Seccional (EAOAB, art. 22, § 1º).   

  

Não é raro vermos, em ações de complementação do DPVAT, o autor
pleitear  um valor a título de indenização, e o juiz estabelecer outro, posto que se
baseou na perícia judicial, que é o exame do autor e das sequelas que suporta em
razão do acidente, por médico de confiança do Juízo. 

  

As razões pelas quais isso acontece são duas: 1ª) há um tabelamento dos
graus de debilidade; e, 2ª) o valor da indenização, em sua maioria é paga em valor
inferior ao que a parte faz jus. 

  

Exemplificando melhor, em alguns casos a vítima machucou a clavícula, mas
houve lesão do plexo, ficando com todo o braço inutilizado; na tabela os valores da
indenização máxima para membro superior e para ombro tem valores distintos. 

  

A seguradora com base apenas na documentação que recebe indeniza o
ombro no importe de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco), quando na
realidade deveria indenizar a vítima em R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais) que corresponde a indenização da perda da função do membro
superior. A parte pode machucar os dedos do pé, mas a sequela pode se
desenvolver no pé com um todo. 

  

Em conta disso, podemos entender que o valor indicado pelo autor no seu
pedido é aquele previsto na tabela do DPVAT, não vinculando o juiz, que somente
pode dar a sentença depois da perícia médica. 
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Por essa razão, o fato de o juiz não acolher o valor indicado pelo autor, não
configura sucumbência parcial, nem recíproca, por que a tese da defesa é a de que
pagou a indenização de forma correta. 

  

Nas ações de DPVAT o pedido é um só: pagamento judicial do valor apurado
em perícia , visto que nada recebeu em via administrativa. Não se trata de uma
ação com mais de um pedido, onde um pode ser julgado procedente e o outro não,
configurando assim uma sucumbência recíproca. 

  

Não há que se falar em sucumbência recíproca, e também não há que se
falar em sucumbência mínima, por que nas ações de DPVAT os valores estão
tabelados e porque só depois de avaliado por profissional especializado é que
podemos saber que parte do corpo ficou permanentemente afetada pelo acidente e
qual é o grau da perda da função. 

  

O caput do art. 85 é claro in verbis: 

  
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor. (grifo nosso) 

  
Quando a EMBARGADA é condenada a pagar o complemento da indenização, ela
sai vencida total, não parcialmente, por que só foi feito um único pedido que foi
julgado procedente, logo independentemente do valor da condenação deveria
suportar o pagamento dos honorários em favor da advogada do EMBARGANTE. 

III – PEDIDO: 

  
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que, conheça o presente

recurso de Embargos de Declaração, pois presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, e após dá-lhe provimento a fim de sanar a contradição
ora alegada, CONDENANDO A EMBARGADA no pagamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais em favor da advogada da parte AUTORA, por medida
de inteira justiça. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Recife, 08 de Março de 2020 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA 

OAB/PE33664 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que os Embargos de Declaração, em face à Sentença de ID 58180137, foram

opostos TEMPESTIVAMENTE. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de março de 2020.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

 
A alegada omissão/contradição na sentença, suscitada pelo embargante, revela-se, em verdade,
como aquilo que ele considera um vício no julgamento em si.
Conforme consabido, o recurso de embargos de declaração se presta ao fim de aclarar
obscuridades, complementar decisão que deixou de examinar alguma matéria ou retificar
contradições internas da sentença.
Logo, o recurso eleito não se destina ao fim pretendido, que seria o de modificar o entendimento
adotado.
Pelo exposto, ausentes os pressupostos previstos no art. 1.022 do CPC, rejeito os declaratórios
opostos, mantendo a sentença embargada em todos os seus termos.
Publique-se. Intime-se.
Recife, 24 de março de 2020.

 
Maria Cristina Souza Leão de Castro

Juíza de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 59723422, conforme segue transcrito abaixo:

" A alegada omissão/contradição na sentença, suscitada pelo embargante, revela-se, em verdade, como aquilo que ele

considera um vício no julgamento em si. Conforme consabido, o recurso de embargos de declaração se presta ao fim de

aclarar obscuridades, complementar decisão que deixou de examinar alguma matéria ou retificar contradições internas

da sentença. Logo, o recurso eleito não se destina ao fim pretendido, que seria o de modificar o entendimento adotado.

Pelo exposto, ausentes os pressupostos previstos no art. 1.022 do CPC, rejeito os declaratórios opostos, mantendo a

sentença embargada em todos os seus termos. Publique-se. Intime-se. Recife, 24 de março de 2020. Maria Cristina

Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular "

RECIFE, 31 de março de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00486395120198172001 

 

 

  

 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

 Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 1 de abril de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01786406-5

ID Depósito
040271701272003128

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
22A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0048639.51.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
402.734.278-06

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/03/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.924,45

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191227032020003271548 1.924,45COM
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime-se a parte exequente/credora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se
acerca do depósito de ID 60168402 . 

RECIFE, 2 de abril de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RECIFE – PE. 
 
  
  
PROCESSO N. 0048639-51. 2019.8.17.2001 SEÇÃO B 
 
 
 
 
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, já qualificado, por suas procuradora infra-firmada,
decorrente de AÇÃO SECURITARIA EM EPÍGRAFE, que move em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E OUTRA, igualmente qualificada, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.009 e ss. do
CPC, interpor
 

 
Esclarece a parte Apelante, que deixa de juntar neste ato o comprovante de recolhimento de
preparo em face de litigar ao abrigo da justiça Gratuita, estando, por isso, legalmente dispensada
do pagamento de tais encargos.
 
Requer-se a juntada das razões anexas, seu recebimento e remessa a e. Tribunal de Justiça de
Pernambuco.
 
Pede deferimento,
Recife, 07 de abril de 2020.
 AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
OAB/PE 33.664D
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 
PROCESSO N. 0048639-51. 2019.8.17.2001
APELANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  S/A E OUTRA 
  
  

RECURSO DE APELAÇÃO, para que seja reformada a r.
sentença.
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Egrégia Câmara,
Ínclitos Julgadores!
 
 
 SÍNTESE FÁTICA
 
O autor entrou com ação de cobrança de seguro DPVAT  para receber a indenização referente ao
sinistro. O MM. Magistrado proferiu decisão no seguinte teor:
 
“ (...)Considerando-se que no presente caso a perda funcional/anatômica experimentada pela parte promovente não
foi completa, mas à base de 50% (cinquenta por cento), no punho esquerdo, o percentual constante da mencionada
tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa exata proporção. 
Dessa sorte, deve ser envidada uma primeira operação para se atingir 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) para, então, sobre o resultado obtido, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), fazer
incidir uma segunda operação, observando o percentual de 50% (cinquenta por cento), totalizando o correspondente
ao montante de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Ora, restou confirmada, então, a obrigação das rés em pagar o referido montante ao demandante. 
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, extingo o presente processo, com resolução do mérito, julgando
procedente, em parte, o pleito autoral, para condenar, solidariamente, as rés ao pagamento de R$ 1.687,50 (hum mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso
(súmula 580 do STJ). Incidirá, ademais, sobre tal valor, juros moratórios desde a citação. 
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao rateio das custas processuais e honorários advocatícios,
fixando estes últimos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado
pela tabela da ENCOGE, desde a publicação da presente decisão, à proporção de 80% para o autor e 20% para a
ré. 
Contudo, em razão do deferimento do benefício da assistência jurídica gratuita, suspendo a exigibilidade do
pagamento em relação à parte autora, nos termos do art. 98, § 3º do Diploma Processual Civil 
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a título de honorários periciais.
  
PRI. 
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. 
  
Recife, 18 de fevereiro de 2020. 
  
 PRI.(...)”(grifos nossos) 
   
Saliente-se que a condenação da Seguradora ao pagamento de indenização de seguro em valor
menor que o pleiteado na petição inicial, foi determinada com base na perícia realizada,  logo,
não implica, necessariamente, decair de parte do seu direito, uma vez que, o Apelante não foi
vencido, pois interpôs a ação para receber o valor da indenização correspondente ao grau da
debilidade apurada por perito legal.
 
O Apelante alcançou seu objetivo com êxito, além de que, não dispõe de conhecimento
técnico para aferir o valor exato da causa na fase inicial, pois esta depende do laudo
técnico da perícia a ser realizada na fase de instrução processual, sendo que a tabela de
indenização constitui mera referência numérica para atribuir um valor à causa. 
  
 Sobre o tema o STJ dispõe que: 
Súmula 474:A” indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Deste Modo, não restou alternativa, senão
recorrer da sentença através desta Apelação.
É valido ressaltar que o autor/embargante em momento algum em sua petição inicial, pede a
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indenização no valor de 13.500,00 e sim, do valor da indenização de até R$ 9.450.
 
Assim, vem a turma recursal se manifestando acerca da matéria, Vejamos:  
“QUINTA CÂMARA CÍVEL  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 00040988-02.2018.17.2001  

EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DEFERIMENTO DE GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS.  SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO   
1.    Insatisfação do recorrente diz respeito aos honorários de sucumbência

recíproca, mesmo que o recorrente requeira o teto indenizatório previsto
em lei, a base de cálculo é estabelecida conforme o grau de debilidade
apontado no laudo pericial. In caso, sucumbência recíproca afastada. 

2.    Os honorários de sucumbência devem ser fixados utilizando os critérios
definidos no art. 85, do CPC/15. Possibilidade permitida de fixação de
forma equitativa, quanto o proveito econômico for irrisório, considerando
o trabalho desprendido pelo profissional. 

3.      Recurso a que se dar provimento. 
  
ACÓRDÃO 
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, e majorar os
honorários advocatícios de 10% para 20% sobre o valor da causa com fulcro no art. 85,
§11/CPC/15. Mantido os benefícios da concessão da justiça gratuita com base no art. 98,
§3º/CPC. (grifos nossos) 
  
            DA REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS
  

 Entende-se por honorários advocatícios a remuneração do advogado pelo serviço
prestado ao cliente, judicial ou não. Em obra anterior, anotamos que “a palavra ‘honorário’ vem do
latim ‘honorariu’, que significa honra. No plural – honorários – tem o sentido de remuneração por
um serviço prestado. Nos dicionários, encontramos a definição de honorários como sendo
‘remuneração por serviços prestados em cargo facultativo, de qualificação honrosa’. É a
remuneração dos profissionais liberais, como o médico e o advogado, por exemplo”. 

 O advogado tem o direito de receber os honorários devidos pelo serviço realizado e, em

caso do seu falecimento, esse direito passa a seus herdeiros ou sucessores. Os honorários

devem, preferencialmente, ser pagos em dinheiro, devendo evitar o advogado de recebê-los

através da dação de bens do cliente (CED, art. 50, § 1º[2]). 

  

No arbitramento dos honorários, o juiz deverá fixar remuneração compatível com o trabalho

desenvolvido pelo advogado e com o valor econômico da causa, e não pode ser inferior ao valor

estabelecido na Tabela de Honorários organizada pelo Conselho Seccional (EAOAB, art. 22, §

1º).   

  

Não é raro vermos, em ações de complementação do DPVAT, o autor pleitear  um valor a

título de indenização, e o juiz estabelecer outro, posto que se baseou na perícia judicial, que é o

exame do autor e das sequelas que suporta em razão do acidente, por médico de confiança do
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Juízo. 

  

As razões pelas quais isso acontece são duas: 1ª) há um tabelamento dos graus de

debilidade; e, 2ª) o valor da indenização, em sua maioria é paga em valor inferior ao que a parte

faz jus. 

  

Exemplificando melhor, em alguns casos a vítima machucou a clavícula, mas houve lesão

do plexo, ficando com todo o braço inutilizado; na tabela os valores da indenização máxima para

membro superior e para ombro tem valores distintos. 

  

A seguradora com base apenas na documentação que recebe indeniza o ombro no

importe de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco), quando na realidade deveria

indenizar a vítima em R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) que corresponde a

indenização da perda da função do membro superior. A parte pode machucar os dedos do pé,

mas a sequela pode se desenvolver no pé com um todo. 

  

Em conta disso, podemos entender que o valor indicado pelo autor no seu pedido é

aquele previsto na tabela do DPVAT, não vinculando o juiz, que somente pode dar a sentença

depois da perícia médica. 

  

Por essa razão, o fato de o juiz não acolher o valor indicado pelo autor, não configura

sucumbência parcial, nem recíproca, por que a tese da defesa é a de que pagou a indenização de

forma correta. 

  

Nas ações de DPVAT o pedido é um só: complementação de pagamento judicial. Não se

trata de uma ação com mais de um pedido, onde um pode ser julgado procedente e o outro não,

configurando assim uma sucumbência recíproca. 

  

Não há que se falar em sucumbência recíproca, e também não há que se falar em

sucumbência mínima, por que nas ações de DPVAT os valores estão tabelados e porque só

depois de avaliado por profissional especializado é que podemos saber que parte do corpo ficou

permanentemente afetada pelo acidente e qual é o grau da perda da função. 

  

O caput do art. 85 é claro in verbis: 

  

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(grifo nosso) 
 
 
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,
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provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente.
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa..(grifei)
 
Oberva-se, que tal dispositivo hoje contido no Novo Código de Processo Civil, traduz-se em uma
conquista árdua garantida aos advogados após longa militância na defesa de classe. Todavia, tal
movimento ganhou força de fato com a recente edição da Súmula Vinculante nº 85 pelo STF, e
agora com o advento do Novo CPC, o mesmo veio a consolidar tal entendimento com o disposto
em seu art. 85, § 14.
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(..)
§ 14o Os honorários constituem direito do advogado e tem natureza alimentar, com os
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a
compensação em caso de sucumbência parcial.
 Assim sendo, vem o apelante requerer seja reconsiderada a decisão do juiz que deixou o
advogado à mingua quando entendeu que a este não cabe recebimento pelo  trabalho
executado, tendo em vista o caráter alimentar dos honorários.
 
DOS PEDIDOS:
 

   Face ao exposto, requer a Vossas Excelências, o acolhimento do presente recurso, com o 

PROVIMENTO da presente apelação, no intuito de condenar a APELADA ao pagamento dos

honorários de sucumbência ante o fato de ser saído vencida da lide, por ser medida da mais

soberana JUSTIÇA! 

  
 Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 07 de abril de 2020.
 
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
 OAB PE 33.664
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 8 de abril de 2020.

 

 
ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO
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2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00486395120198172001 

  

  

  

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, 

por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 14 de abril de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

PROCESSO N.º 00486395120198172001 

  

APELANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

APELADAS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte, e tendo em vista a sucumbência mínima 

da Apelada, condenou o Apelante nas custas e honorários advocatícios, estando suspensos diante do benefício 

da gratuidade de justiça. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS – PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO  

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – ART. 99, §5º DO CPC 

Inicialmente cumpre informar que basta uma simples leitura do Recurso interposto para se verificar que ele foi 

interposto NO INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo 

apenas a reforma da sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Neste sentido destacamos que o benefício da assistência judiciaria gratuita possui caráter personalíssimo, sendo 

cedido apenas a parte que a requerer, em virtude da condição financeira que esta demonstra, não se falando, 

portanto, na sua extensão a terceiros. 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  
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[...]  

§ 4º - A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§ 5º - Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de 

honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará 

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 

gratuidade. 

A jurisprudência também e nesse sentido: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO - ACAO DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA - 

APELACAO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PARTE BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA 

- FIXACAO OU MAJORACAO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - NATUREZA PERSONALISSIMA 

DO BENEFICIO. Tanto a parte como seu procurador são legítimos para recorrer, 

visando a fixação ou majoração dos honorários de sucumbência. Não obstante, 

considerando que a justiça gratuita foi concedida apenas ao requerente, assim como 

que o objeto do apelo e a fixação dos honorários advocatícios, matéria de interesse 

exclusivo do procurador, correta a decisão que o intima a efetuar o preparo recursal, 

sob pena de não conhecimento do apelo. (TJ-MG - AGT: 10000180628414002 MG, 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 28/01/0019, Data de Publicação: 

05/02/2019 - grifei). 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA PELO CAUSÍDICO - DESERÇÃO - PRIMEIRO 

RECURSO NÃO CONHECIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO IMPROCEDENTE - 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ADVOGADO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO.  

- Versando o apelo exclusivamente sobre o valor da verba honorária fixada na 

sentença recorrida, pretendendo sua majoração, e não havendo requerimento de 

concessão da gratuidade judiciária em favor do advogado, deve ser efetuado o 

preparo. Inteligência do art. 99, §5.º, do CPC.  

- Os honorários decorrentes da contratação, pela ré, de serviços de advogado, não 

podem ser objeto de reembolso, pelo autor, pois resultam de ato voluntário da 

contratante, sem qualquer imposição ou interferência da parte contrária.  (TJMG -  

Apelação Cível  1.0433.15.021337-2/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos 

Miranda , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/12/2018, publicação da súmula em 

23/01/2019) 

Verifica-se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do pagamento das custas recursais, não havendo o que se falar em dispensa do recolhimento em razão da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 

Assim, tratando-se de requisito indispensável para que seja realizada a análise da admissibilidade do recurso, a 

parte Apelante deverá ser intimada a fazer o recolhimento do PREPARO RECURSAL EM DOBRO, nos termos do 

art. 1.007, Parágrafo 4º do CPC, in verbis: 
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Art. 1.007 No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovara, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 

retorno, sob pena de deserção.  

[...]  

§ 4º - O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o 

recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 

Ante o exposto requer seja intimado o causídico da parte Apelante para realizar o recolhimento do preparo 

recursal em dobro sob pena de deserção do recurso. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso ultrapassada a preliminar arguida, na presente lide, pretendia o Autor/Apelante com a demanda, o 

recebimento de indenização no importe de  R$ 13.500,00, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao 

pagamento de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 20% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
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ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em curso perante a 22ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00486395120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2647354- C3/ 2019-05195/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00486395120198172001 

  

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 

requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 15 de abril de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto
, 123, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50030-260 - F:( )

 
 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

 
DESPACHO
 
Nas contrarrazões de apelação, tendo em vista o recurso recurso
tratar exclusivamente sobre majoração dos honorários
recursais, as apeladas Mapfre Seguradora e Seguradora Lider
 suscitaram preliminar de ausência de preparo e requereu sua
intimação para recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
 
Dessa forma, em observância aos princípios da não surpresa, da
cooperação e do contraditório substancial, norteadores do
CPC/2015, bem como em razão do disposto no § 1º do art. 437
do CPC/2015 (Sempre que uma das partes requerer a juntada
de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra
parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar
qualquer das posturas indicadas no art. 436), determino a
intimação de Janiclaudio Caetano de Oliveira para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifestar-se sobre a
preliminar de ausência de preparo e a necessidade de
pagamento em dobro.
Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem a manifestação
requerida, voltem-me conclusos os autos.
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Recife,
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
 
Desembargador Relator 
&
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto
, 123, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50030-260 - F:( )

 
 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

 
DESPACHO
 
Nas contrarrazões de apelação, tendo em vista o recurso recurso
tratar exclusivamente sobre majoração dos honorários
recursais, as apeladas Mapfre Seguradora e Seguradora Lider
 suscitaram preliminar de ausência de preparo e requereu sua
intimação para recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
 
Dessa forma, em observância aos princípios da não surpresa, da
cooperação e do contraditório substancial, norteadores do
CPC/2015, bem como em razão do disposto no § 1º do art. 437
do CPC/2015 (Sempre que uma das partes requerer a juntada
de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra
parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar
qualquer das posturas indicadas no art. 436), determino a
intimação de Janiclaudio Caetano de Oliveira para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, querendo, manifestar-se sobre a
preliminar de ausência de preparo e a necessidade de
pagamento em dobro.
Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem a manifestação
requerida, voltem-me conclusos os autos.
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Recife,
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
 
Desembargador Relator 
&
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

DIRETORIA CÍVEL - 3ª Câmara Cível - Recife
Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.

 

 

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo legal sem que houvesse
manifestação sobre o despacho de ID 11521345. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

RECIFE, 10 de agosto de 2020
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                                             CERTIDÃO
 
      Nesta data, faço os autos conclusos ao Desembargador  
      para assinatura do acórdão.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Câmara Cível - Recife
, 123, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50030-260 - F:( )

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FRANCISCO EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO
 
Relatório:
 

 
 
Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001** 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
RELATÓRIO
 
Janiclaudio Caetano de Oliveira ajuizou ação de cobrança do seguro
DPVAT contra a Seguradora Líder e Mapfre Seguradora, buscando o
pagamento da indenização securitária, em decorrência de acidente de
trânsito ocorrido em 29/8/2018.
 
No momento cuido de apelação interposta por Janiclaudio Caetano de
Oliveira contra sentença prolatada pelo Juízo da 22ª Vara Cível da
Capital – Seção B.
 
Sentença (ID 10502933): julgou procedente em parte o pedido de
indenização securitária, condenando a ré ao pagamento de R$ 1.687,50
pelas debilidades apresentadas, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária desde a data do sinistro. Em
razão da sucumbência recíproca, condenou as partes ao rateio das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre
o valor da condenação, na proporção de 80% para o autor e 20% para o
réu, suspendendo a exigibilidade em relação ao autor por ser beneficiário
da gratuidade da justiça.
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Apelação (ID 10502945): sem preliminares. No mérito, alegou apenas
a inexistência de sucumbência recíproca, em razão da necessidade de
perícia técnica para apurar corretamente o valor da indenização e o valor
da causa ser uma estimativa baseada na Lei 6.194/74, tratando-se
apenas de sucumbência formal. Requereu a condenação do réu na
totalidade das custas e honorários advocatícios.
 
Contrarrazões (ID 10502948): em preliminar, alegou ausência de
preparo recursal por ser pedido exclusivo do advogado. No mérito, 
pugnou pela manutenção da sentença.
 
Despacho (ID 11521345): intimei a apelante para falar sobre a preliminar
das contrarrazões.
 
Certidão (ID 12301952): a apelada deixou transcorrer o prazo sem
manifestação.
 
É o relatório. Inclua-se em pauta.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
&
 
 
 

Voto vencedor:
 

 
VOTO DO RELATOR 
 
Em preliminar, o apelado alega a ausência de preparo e a necessidade
de recolhimento em dobro.
 
Com efeito, a gratuidade da justiça concedida à parte não se estende ao
advogado porquanto pessoal esse direito. Contudo, o presente recurso
não versa exclusivamente sobre a majoração dos honorários
advocatícios.
 
Pretende o apelante o afastamento da sucumbência recíproca, sendo
essa a controvérsia posta em questão e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, não há de se falar em recolhimento de preparo.
 
Por essas razões, rejeito a preliminar das contrarrazões.
 
O apelante alega a inexistência de sucumbência recíproca nas
demandas de DPVAT.
 
De regra, os honorários sucumbenciais são regidos pela norma prevista
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no § 2º do art. 85 do CPC/15.
 
De logo, faço ver que entendia cabível a sucumbência recíproca nas
ações de DPVAT. Entretanto, em atenção aos precedentes desta Corte
de Justiça, curvo-me ao entendimento de que, em razão do princípio da
causalidade, ainda que a condenação da seguradora apelante ocorra em
valor inferior ao requerido na inicial, não há que se falar em sucumbência
recíproca.
 
O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos valores
dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do pagamento ou
complementação da indenização depende de laudo pericial para apurar a
debilidade apresentada e o respectivo enquadramento, nos dispositivos
legais que regem a matéria.
 
Na presente hipótese, tendo em vista o reconhecimento do direito à
complementação do seguro, deve a Seguradora Líder suportar o ônus da
sucumbência. Eis o entendimento jurisprudencial sobre a questão:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. NEGATIVA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM
RAZÃO DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE. LAUDOS
E PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTAM A EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR
E S Q U E R D O  D E C O R R E N T E  D E  A C I D E N T E
A U T O M O B I L Í S T I C O .  N E X O  D E  C A U S A L I D A D E
COMPROVADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MENSURADO
CONFORME A TABELA DA LEI Nº 6.194/74. CONDENAÇÃO
EM VALOR INFERIOR AO PLEITEADO NA EXORDIAL NÃO
ENSEJA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SEGURADORA
CONDENADA AO PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS E
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. MAJORAÇÃO
DOS HONORÁRIOS DEVIDOS AO PATRONO DO AUTOR
PARA O PERCENTUAL DE 20%. RECURSO IMPROVIDO.
1 – A documentação médica não precisa indicar que os
ferimentos decorreram de acidente automobilístico, mas
precisamente conter a data do atendimento e a lesão sofrida, o
que foi plenamente atendido pela parte autora. Apelada que
comprovou a ocorrência do acidente através da vasta
documentação colacionada no processo. Nexo de causalidade
devidamente comprovado.
2 – Nexo causal que ainda se comprova por meio no contido na
perícia judicial, a qual concluiu pela existência de lesão parcial
permanente no membro inferior esquerdo de intensidade média.
Parte autora que perfaz o direito a receber 50% de 70% de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$4.725
(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Abatimento
de valores já pagos administrativamente, restando ao autor
receber a quantia de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e
cinquenta centavos), nos termos da sentença recorrida.
3 – A condenação em valor inferior ao pleiteado na exordial
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não enseja a sucumbência recíproca. As ações de seguro
DPVAT sempre dependem de perícia judicial para quantificar
as lesões, não sendo razoável exigir que o requerente
aponte o valor exato da indenização a que faz jus. Princípio
da causalidade. Seguradora condenada ao pagamento
integral de custas e honorários.
4 – Tendo em vista o improvimento do pleito recursal, necessária
a redistribuição dos honorários advocatícios, nos termos do §11
do art. 85 do CPC, razão pela qual majoro os honorários em
favor do patrono da parte autora para o percentual de 20% do
valor da condenação.
5 - Recurso de apelação improvido à unanimidade de votos.
(APELAÇÃO CÍVEL 0005909-59.2018.8.17.2001, Rel. EURICO
DE BARROS CORREIA FILHO, Gabinete do Des. Eurico de
Barros Correia Filho, julgado em 28/02/2020, DJe ) (sem
destaque no original)
 
 
EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA EM MEMBRO
SUPERIOR. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO. GRADAÇÃO LEGAL. SÚMULA 474 DO STJ. 
INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS
INTEGRALMENTE PELA SEGURADORA. MANUTENÇÃO DO
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE. 1.Ação de
Indenização de seguro DPVAT pleiteada em função de invalidez
permanente suportada pelo apelado como consequência de
acidente automobilístico. (...) 7. “Súmula 474 - A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 8. Em razão
do princípio da causalidade, havendo condenação da
seguradora a pagar diferença de indenização do seguro
DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na exordial,
não haverá que se falar em sucumbência recíproca, devendo
suportar os ônus da sucumbência. 9. Honorários advocatícios
fixados de forma adequada, de acordo com o art. 85, § 2º do
CPC. 10. Recurso a que se nega provimento. À unanimidade.
(APELAÇÃO CÍVEL 0002712-67.2016.8.17.2001, Rel.
ROBERTO DA SILVA MAIA, Gabinete do Des. Roberto da Silva
Maia - 1ª CC, julgado em 18/10/2019). (sem destaque no
original)
 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR
AO PLEITEADO NA EXORDIAL. SEGURADORA ALEGA 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO PEDIDO. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO APENAS PELA DEMANDADA. FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA COM BASE EM APRECIAÇÃO
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EQUITATIVA DO JUIZ. R$ 1.000,00 (MIL REAIS). QUANTIA
RAZOÁVEL.1. Em razão do princípio da causalidade, havendo
condenação da seguradora a pagar diferença de indenização do
seguro DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na
exordial, não há que se falar em sucumbência recíproca,
devendo aquela suportar os ônus da sucumbência.2. No caso
específico dos autos, não há que se falar em sucumbência
mínima por parte da seguradora demandada.3. Dado o baixo
valor da condenação, cabe ao magistrado fixar o valor da verba
honorária com base em apreciação equitativa, nos termos do art.
85, § 8º, do CPC/2015.4. Valor arbitrado de R$ 1.000,00 (mil
reais) atende ao princípio da razoabilidade.
(Apelação 514294-10001014-46.2014.8.17.0950, Rel .
Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível, julgado em 07/02/2019,
DJe 18/02/2019) (sem destaque no original)

Considerando as razões acima e os critérios elencados no art. 85 do
CPC/15, afasto a sucumbência recíproca e condeno apenas a ré ao
pagamento das custas e honorários advocatícios.
Quanto aos honorários advocatícios, requer seja fixado de modo a
assegurar a dignidade do profissional, nos termos do artigo 85, § 8°. 
 
Sobre o tema, colaciono paradigma do STJ no REsp 1.746.072-PR no
sentido de que a fixação de honorários advocatícios deve seguir uma
ordem de preferência no que tange à base de cálculo sobre a qual irá
incidir o percentual, até chegar no critério subsidiário da equidade,
confira:
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA
F I X A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T í C I O S  D E
SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2°
E 8°. REGRA GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2'). REGRA
SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8°). PRIMEIRO RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015
promoveu expressivas mudanças na disciplina da fixação dos
honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de
condenação do vencido. Dentre as alterações, reduziu,
visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo as
hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de
sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a
atribuição equitativa era possível: (a.1) nas causas de pequeno
valor; (a.11) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não
houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e
(a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4°); b) no
CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.1) em que o
proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando
(b.11) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 81. 4. Tem-se,
então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando
houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20%
sobre o montante desta (art. 85, § 2°); (II) segundo, não
havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%,
das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico
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obtido pelo vencedor (art. 85, 4 2°)• ou (II.b) não sendo possível
mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado
da causa (art. 85, 5 2°)• por fim, (III) havendo ou não
condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório
o proveito econômico ou em que o valor da causa for muito
baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação
equitativa (art. 85, § 8°). (...) J72 PODER JUDICIÁRIO ESTADO
DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete do
Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira (STJ, 2a Seção.
REsp 1.746.072--PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min.
Raul Araújo, julgado em 13/02/2019).

 
O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite regra
excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos
honorários sucumbenciais por critério de equidade, para as hipóteses em
que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido pelo
vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa seja muito
baixo.
 
Pois bem. Na hipótese, houve condenação de R$ 1.687,50, valor este
considerado irrisório para fins de servir de parâmetro por resultar em
quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.
 
Nesse ponto, registro, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
que os honorários advocatícios, enquanto consectários legais da
condenação principal, possuem natureza de ordem pública, podendo
ser revistos a qualquer momento e até mesmo de ofício, a fim de
harmonizá-la ao julgamento em si e às suas premissas.
 
Assim, a melhor conduta é fixar a condenação das verbas sucumbenciais
em 10% sobre o valor da causa. 
 
Ante a todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
 
 
 

Demais votos:
 

 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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Gabinete do Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto
 
 
 

Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro 
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR. PREPARO EM
DOBRO. AFASTADA. CONDENAÇÃO INFERIOR AO VALOR DA
CAUSA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. O § 8º DO ARTIGO 85 DO CPC. REGRA
EXCEPCIONAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. PARÂMETRO VALOR DA
CAUSA. PROVIMENTO DO RECURSO.
 

1. O presente recurso não versa exclusivamente sobre a majoração
dos honorários advocatícios e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, o preparo não é devido. Preliminar afastada.

2.  O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos
valores dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do
pagamento ou complementação da indenização depende de laudo
pericial para apurar a debilidade apresentada e o respectivo
enquadramento, nos dispositivos legais que regem a matéria.

3.  Não há que se falar em sucumbência recíproca quando a
condenação se der em valor menor que o indicado na inicial.
Precedentes desta Corte de Justiça.

4. A condenação da ré se deu em valor considerado irrisório para fins
de servir de parâmetro para os honorários advocatícios, por resultar
em quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.

5. O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite
regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a
fixação dos honorários sucumbenciais por critério de equidade, para
as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito
econômico obtido pelo vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II)
o valor da causa seja muito baixo.

6.  Condenação da ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

7. Recurso provido.
 
 
ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados estes autos da 
apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 em que figuram como partes as
acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal
de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível, unanimemente, em DAR 
PROVIMENTO ao Recurso, na conformidade do relatório, do voto e da
ementa.  
 
Recife,
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EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
 
 
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [FRANCISCO EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO, BARTOLOMEU
BUENO DE FREITAS MORAIS, ITABIRA DE BRITO FILHO]
 
 

RECIFE, 26 de outubro de 2020

 
 

Magistrado
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Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001** 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
RELATÓRIO
 
Janiclaudio Caetano de Oliveira ajuizou ação de cobrança do seguro
DPVAT contra a Seguradora Líder e Mapfre Seguradora, buscando o
pagamento da indenização securitária, em decorrência de acidente de
trânsito ocorrido em 29/8/2018.
 
No momento cuido de apelação interposta por Janiclaudio Caetano de
Oliveira contra sentença prolatada pelo Juízo da 22ª Vara Cível da
Capital – Seção B.
 
Sentença (ID 10502933): julgou procedente em parte o pedido de
indenização securitária, condenando a ré ao pagamento de R$ 1.687,50
pelas debilidades apresentadas, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária desde a data do sinistro. Em
razão da sucumbência recíproca, condenou as partes ao rateio das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre
o valor da condenação, na proporção de 80% para o autor e 20% para o
réu, suspendendo a exigibilidade em relação ao autor por ser beneficiário
da gratuidade da justiça.
 
Apelação (ID 10502945): sem preliminares. No mérito, alegou apenas
a inexistência de sucumbência recíproca, em razão da necessidade de
perícia técnica para apurar corretamente o valor da indenização e o valor
da causa ser uma estimativa baseada na Lei 6.194/74, tratando-se
apenas de sucumbência formal. Requereu a condenação do réu na
totalidade das custas e honorários advocatícios.
 
Contrarrazões (ID 10502948): em preliminar, alegou ausência de
preparo recursal por ser pedido exclusivo do advogado. No mérito, 
pugnou pela manutenção da sentença.
 
Despacho (ID 11521345): intimei a apelante para falar sobre a preliminar
das contrarrazões.
 
Certidão (ID 12301952): a apelada deixou transcorrer o prazo sem
manifestação.
 
É o relatório. Inclua-se em pauta.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
&
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VOTO DO RELATOR 
 
Em preliminar, o apelado alega a ausência de preparo e a necessidade
de recolhimento em dobro.
 
Com efeito, a gratuidade da justiça concedida à parte não se estende ao
advogado porquanto pessoal esse direito. Contudo, o presente recurso
não versa exclusivamente sobre a majoração dos honorários
advocatícios.
 
Pretende o apelante o afastamento da sucumbência recíproca, sendo
essa a controvérsia posta em questão e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, não há de se falar em recolhimento de preparo.
 
Por essas razões, rejeito a preliminar das contrarrazões.
 
O apelante alega a inexistência de sucumbência recíproca nas
demandas de DPVAT.
 
De regra, os honorários sucumbenciais são regidos pela norma prevista
no § 2º do art. 85 do CPC/15.
 
De logo, faço ver que entendia cabível a sucumbência recíproca nas
ações de DPVAT. Entretanto, em atenção aos precedentes desta Corte
de Justiça, curvo-me ao entendimento de que, em razão do princípio da
causalidade, ainda que a condenação da seguradora apelante ocorra em
valor inferior ao requerido na inicial, não há que se falar em sucumbência
recíproca.
 
O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos valores
dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do pagamento ou
complementação da indenização depende de laudo pericial para apurar a
debilidade apresentada e o respectivo enquadramento, nos dispositivos
legais que regem a matéria.
 
Na presente hipótese, tendo em vista o reconhecimento do direito à
complementação do seguro, deve a Seguradora Líder suportar o ônus da
sucumbência. Eis o entendimento jurisprudencial sobre a questão:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. NEGATIVA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM
RAZÃO DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE. LAUDOS
E PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTAM A EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR
E S Q U E R D O  D E C O R R E N T E  D E  A C I D E N T E
A U T O M O B I L Í S T I C O .  N E X O  D E  C A U S A L I D A D E
COMPROVADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MENSURADO
CONFORME A TABELA DA LEI Nº 6.194/74. CONDENAÇÃO
EM VALOR INFERIOR AO PLEITEADO NA EXORDIAL NÃO
ENSEJA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SEGURADORA
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CONDENADA AO PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS E
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. MAJORAÇÃO
DOS HONORÁRIOS DEVIDOS AO PATRONO DO AUTOR
PARA O PERCENTUAL DE 20%. RECURSO IMPROVIDO.
1 – A documentação médica não precisa indicar que os
ferimentos decorreram de acidente automobilístico, mas
precisamente conter a data do atendimento e a lesão sofrida, o
que foi plenamente atendido pela parte autora. Apelada que
comprovou a ocorrência do acidente através da vasta
documentação colacionada no processo. Nexo de causalidade
devidamente comprovado.
2 – Nexo causal que ainda se comprova por meio no contido na
perícia judicial, a qual concluiu pela existência de lesão parcial
permanente no membro inferior esquerdo de intensidade média.
Parte autora que perfaz o direito a receber 50% de 70% de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$4.725
(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Abatimento
de valores já pagos administrativamente, restando ao autor
receber a quantia de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e
cinquenta centavos), nos termos da sentença recorrida.
3 – A condenação em valor inferior ao pleiteado na exordial
não enseja a sucumbência recíproca. As ações de seguro
DPVAT sempre dependem de perícia judicial para quantificar
as lesões, não sendo razoável exigir que o requerente
aponte o valor exato da indenização a que faz jus. Princípio
da causalidade. Seguradora condenada ao pagamento
integral de custas e honorários.
4 – Tendo em vista o improvimento do pleito recursal, necessária
a redistribuição dos honorários advocatícios, nos termos do §11
do art. 85 do CPC, razão pela qual majoro os honorários em
favor do patrono da parte autora para o percentual de 20% do
valor da condenação.
5 - Recurso de apelação improvido à unanimidade de votos.
(APELAÇÃO CÍVEL 0005909-59.2018.8.17.2001, Rel. EURICO
DE BARROS CORREIA FILHO, Gabinete do Des. Eurico de
Barros Correia Filho, julgado em 28/02/2020, DJe ) (sem
destaque no original)
 
 
EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA EM MEMBRO
SUPERIOR. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO. GRADAÇÃO LEGAL. SÚMULA 474 DO STJ. 
INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS
INTEGRALMENTE PELA SEGURADORA. MANUTENÇÃO DO
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE. 1.Ação de
Indenização de seguro DPVAT pleiteada em função de invalidez
permanente suportada pelo apelado como consequência de
acidente automobilístico. (...) 7. “Súmula 474 - A indenização do
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seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 8. Em razão
do princípio da causalidade, havendo condenação da
seguradora a pagar diferença de indenização do seguro
DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na exordial,
não haverá que se falar em sucumbência recíproca, devendo
suportar os ônus da sucumbência. 9. Honorários advocatícios
fixados de forma adequada, de acordo com o art. 85, § 2º do
CPC. 10. Recurso a que se nega provimento. À unanimidade.
(APELAÇÃO CÍVEL 0002712-67.2016.8.17.2001, Rel.
ROBERTO DA SILVA MAIA, Gabinete do Des. Roberto da Silva
Maia - 1ª CC, julgado em 18/10/2019). (sem destaque no
original)
 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR
AO PLEITEADO NA EXORDIAL. SEGURADORA ALEGA 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO PEDIDO. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO APENAS PELA DEMANDADA. FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA COM BASE EM APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DO JUIZ. R$ 1.000,00 (MIL REAIS). QUANTIA
RAZOÁVEL.1. Em razão do princípio da causalidade, havendo
condenação da seguradora a pagar diferença de indenização do
seguro DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na
exordial, não há que se falar em sucumbência recíproca,
devendo aquela suportar os ônus da sucumbência.2. No caso
específico dos autos, não há que se falar em sucumbência
mínima por parte da seguradora demandada.3. Dado o baixo
valor da condenação, cabe ao magistrado fixar o valor da verba
honorária com base em apreciação equitativa, nos termos do art.
85, § 8º, do CPC/2015.4. Valor arbitrado de R$ 1.000,00 (mil
reais) atende ao princípio da razoabilidade.
(Apelação 514294-10001014-46.2014.8.17.0950, Rel .
Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível, julgado em 07/02/2019,
DJe 18/02/2019) (sem destaque no original)

Considerando as razões acima e os critérios elencados no art. 85 do
CPC/15, afasto a sucumbência recíproca e condeno apenas a ré ao
pagamento das custas e honorários advocatícios.
Quanto aos honorários advocatícios, requer seja fixado de modo a
assegurar a dignidade do profissional, nos termos do artigo 85, § 8°. 
 
Sobre o tema, colaciono paradigma do STJ no REsp 1.746.072-PR no
sentido de que a fixação de honorários advocatícios deve seguir uma
ordem de preferência no que tange à base de cálculo sobre a qual irá
incidir o percentual, até chegar no critério subsidiário da equidade,
confira:
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA
F I X A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T í C I O S  D E
SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2°
E 8°. REGRA GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2'). REGRA
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SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8°). PRIMEIRO RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015
promoveu expressivas mudanças na disciplina da fixação dos
honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de
condenação do vencido. Dentre as alterações, reduziu,
visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo as
hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de
sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a
atribuição equitativa era possível: (a.1) nas causas de pequeno
valor; (a.11) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não
houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e
(a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4°); b) no
CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.1) em que o
proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando
(b.11) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 81. 4. Tem-se,
então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando
houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20%
sobre o montante desta (art. 85, § 2°); (II) segundo, não
havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%,
das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico
obtido pelo vencedor (art. 85, 4 2°)• ou (II.b) não sendo possível
mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado
da causa (art. 85, 5 2°)• por fim, (III) havendo ou não
condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório
o proveito econômico ou em que o valor da causa for muito
baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação
equitativa (art. 85, § 8°). (...) J72 PODER JUDICIÁRIO ESTADO
DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete do
Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira (STJ, 2a Seção.
REsp 1.746.072--PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min.
Raul Araújo, julgado em 13/02/2019).

 
O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite regra
excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos
honorários sucumbenciais por critério de equidade, para as hipóteses em
que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido pelo
vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa seja muito
baixo.
 
Pois bem. Na hipótese, houve condenação de R$ 1.687,50, valor este
considerado irrisório para fins de servir de parâmetro por resultar em
quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.
 
Nesse ponto, registro, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
que os honorários advocatícios, enquanto consectários legais da
condenação principal, possuem natureza de ordem pública, podendo
ser revistos a qualquer momento e até mesmo de ofício, a fim de
harmonizá-la ao julgamento em si e às suas premissas.
 
Assim, a melhor conduta é fixar a condenação das verbas sucumbenciais
em 10% sobre o valor da causa. 
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Ante a todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto
 
 
 

Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro 
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR. PREPARO EM
DOBRO. AFASTADA. CONDENAÇÃO INFERIOR AO VALOR DA
CAUSA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. O § 8º DO ARTIGO 85 DO CPC. REGRA
EXCEPCIONAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. PARÂMETRO VALOR DA
CAUSA. PROVIMENTO DO RECURSO.
 

1. O presente recurso não versa exclusivamente sobre a majoração
dos honorários advocatícios e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, o preparo não é devido. Preliminar afastada.

2.  O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos
valores dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do
pagamento ou complementação da indenização depende de laudo
pericial para apurar a debilidade apresentada e o respectivo
enquadramento, nos dispositivos legais que regem a matéria.

3.  Não há que se falar em sucumbência recíproca quando a
condenação se der em valor menor que o indicado na inicial.
Precedentes desta Corte de Justiça.

4. A condenação da ré se deu em valor considerado irrisório para fins
de servir de parâmetro para os honorários advocatícios, por resultar
em quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.

5. O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite
regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a
fixação dos honorários sucumbenciais por critério de equidade, para
as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito
econômico obtido pelo vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II)
o valor da causa seja muito baixo.

6.  Condenação da ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

7. Recurso provido.
 
 
ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados estes autos da 
apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 em que figuram como partes as
acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal
de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível, unanimemente, em DAR 
PROVIMENTO ao Recurso, na conformidade do relatório, do voto e da
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ementa.  
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Câmara Cível - Recife
, 123, 4º andar, RECIFE - PE - CEP: 50030-260 - F:( )

Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FRANCISCO EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO
 
Relatório:
 

 
 
Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001** 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
RELATÓRIO
 
Janiclaudio Caetano de Oliveira ajuizou ação de cobrança do seguro
DPVAT contra a Seguradora Líder e Mapfre Seguradora, buscando o
pagamento da indenização securitária, em decorrência de acidente de
trânsito ocorrido em 29/8/2018.
 
No momento cuido de apelação interposta por Janiclaudio Caetano de
Oliveira contra sentença prolatada pelo Juízo da 22ª Vara Cível da
Capital – Seção B.
 
Sentença (ID 10502933): julgou procedente em parte o pedido de
indenização securitária, condenando a ré ao pagamento de R$ 1.687,50
pelas debilidades apresentadas, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária desde a data do sinistro. Em
razão da sucumbência recíproca, condenou as partes ao rateio das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre
o valor da condenação, na proporção de 80% para o autor e 20% para o
réu, suspendendo a exigibilidade em relação ao autor por ser beneficiário
da gratuidade da justiça.
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Apelação (ID 10502945): sem preliminares. No mérito, alegou apenas
a inexistência de sucumbência recíproca, em razão da necessidade de
perícia técnica para apurar corretamente o valor da indenização e o valor
da causa ser uma estimativa baseada na Lei 6.194/74, tratando-se
apenas de sucumbência formal. Requereu a condenação do réu na
totalidade das custas e honorários advocatícios.
 
Contrarrazões (ID 10502948): em preliminar, alegou ausência de
preparo recursal por ser pedido exclusivo do advogado. No mérito, 
pugnou pela manutenção da sentença.
 
Despacho (ID 11521345): intimei a apelante para falar sobre a preliminar
das contrarrazões.
 
Certidão (ID 12301952): a apelada deixou transcorrer o prazo sem
manifestação.
 
É o relatório. Inclua-se em pauta.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
&
 
 
 

Voto vencedor:
 

 
VOTO DO RELATOR 
 
Em preliminar, o apelado alega a ausência de preparo e a necessidade
de recolhimento em dobro.
 
Com efeito, a gratuidade da justiça concedida à parte não se estende ao
advogado porquanto pessoal esse direito. Contudo, o presente recurso
não versa exclusivamente sobre a majoração dos honorários
advocatícios.
 
Pretende o apelante o afastamento da sucumbência recíproca, sendo
essa a controvérsia posta em questão e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, não há de se falar em recolhimento de preparo.
 
Por essas razões, rejeito a preliminar das contrarrazões.
 
O apelante alega a inexistência de sucumbência recíproca nas
demandas de DPVAT.
 
De regra, os honorários sucumbenciais são regidos pela norma prevista
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no § 2º do art. 85 do CPC/15.
 
De logo, faço ver que entendia cabível a sucumbência recíproca nas
ações de DPVAT. Entretanto, em atenção aos precedentes desta Corte
de Justiça, curvo-me ao entendimento de que, em razão do princípio da
causalidade, ainda que a condenação da seguradora apelante ocorra em
valor inferior ao requerido na inicial, não há que se falar em sucumbência
recíproca.
 
O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos valores
dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do pagamento ou
complementação da indenização depende de laudo pericial para apurar a
debilidade apresentada e o respectivo enquadramento, nos dispositivos
legais que regem a matéria.
 
Na presente hipótese, tendo em vista o reconhecimento do direito à
complementação do seguro, deve a Seguradora Líder suportar o ônus da
sucumbência. Eis o entendimento jurisprudencial sobre a questão:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. NEGATIVA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM
RAZÃO DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE. LAUDOS
E PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTAM A EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR
E S Q U E R D O  D E C O R R E N T E  D E  A C I D E N T E
A U T O M O B I L Í S T I C O .  N E X O  D E  C A U S A L I D A D E
COMPROVADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MENSURADO
CONFORME A TABELA DA LEI Nº 6.194/74. CONDENAÇÃO
EM VALOR INFERIOR AO PLEITEADO NA EXORDIAL NÃO
ENSEJA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SEGURADORA
CONDENADA AO PAGAMENTO INTEGRAL DE CUSTAS E
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. MAJORAÇÃO
DOS HONORÁRIOS DEVIDOS AO PATRONO DO AUTOR
PARA O PERCENTUAL DE 20%. RECURSO IMPROVIDO.
1 – A documentação médica não precisa indicar que os
ferimentos decorreram de acidente automobilístico, mas
precisamente conter a data do atendimento e a lesão sofrida, o
que foi plenamente atendido pela parte autora. Apelada que
comprovou a ocorrência do acidente através da vasta
documentação colacionada no processo. Nexo de causalidade
devidamente comprovado.
2 – Nexo causal que ainda se comprova por meio no contido na
perícia judicial, a qual concluiu pela existência de lesão parcial
permanente no membro inferior esquerdo de intensidade média.
Parte autora que perfaz o direito a receber 50% de 70% de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$4.725
(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Abatimento
de valores já pagos administrativamente, restando ao autor
receber a quantia de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e
cinquenta centavos), nos termos da sentença recorrida.
3 – A condenação em valor inferior ao pleiteado na exordial
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não enseja a sucumbência recíproca. As ações de seguro
DPVAT sempre dependem de perícia judicial para quantificar
as lesões, não sendo razoável exigir que o requerente
aponte o valor exato da indenização a que faz jus. Princípio
da causalidade. Seguradora condenada ao pagamento
integral de custas e honorários.
4 – Tendo em vista o improvimento do pleito recursal, necessária
a redistribuição dos honorários advocatícios, nos termos do §11
do art. 85 do CPC, razão pela qual majoro os honorários em
favor do patrono da parte autora para o percentual de 20% do
valor da condenação.
5 - Recurso de apelação improvido à unanimidade de votos.
(APELAÇÃO CÍVEL 0005909-59.2018.8.17.2001, Rel. EURICO
DE BARROS CORREIA FILHO, Gabinete do Des. Eurico de
Barros Correia Filho, julgado em 28/02/2020, DJe ) (sem
destaque no original)
 
 
EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. DEBILIDADE
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA EM MEMBRO
SUPERIOR. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO. GRADAÇÃO LEGAL. SÚMULA 474 DO STJ. 
INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS
INTEGRALMENTE PELA SEGURADORA. MANUTENÇÃO DO
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE. 1.Ação de
Indenização de seguro DPVAT pleiteada em função de invalidez
permanente suportada pelo apelado como consequência de
acidente automobilístico. (...) 7. “Súmula 474 - A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 8. Em razão
do princípio da causalidade, havendo condenação da
seguradora a pagar diferença de indenização do seguro
DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na exordial,
não haverá que se falar em sucumbência recíproca, devendo
suportar os ônus da sucumbência. 9. Honorários advocatícios
fixados de forma adequada, de acordo com o art. 85, § 2º do
CPC. 10. Recurso a que se nega provimento. À unanimidade.
(APELAÇÃO CÍVEL 0002712-67.2016.8.17.2001, Rel.
ROBERTO DA SILVA MAIA, Gabinete do Des. Roberto da Silva
Maia - 1ª CC, julgado em 18/10/2019). (sem destaque no
original)
 
 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR
AO PLEITEADO NA EXORDIAL. SEGURADORA ALEGA 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO PEDIDO. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO APENAS PELA DEMANDADA. FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA COM BASE EM APRECIAÇÃO
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EQUITATIVA DO JUIZ. R$ 1.000,00 (MIL REAIS). QUANTIA
RAZOÁVEL.1. Em razão do princípio da causalidade, havendo
condenação da seguradora a pagar diferença de indenização do
seguro DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na
exordial, não há que se falar em sucumbência recíproca,
devendo aquela suportar os ônus da sucumbência.2. No caso
específico dos autos, não há que se falar em sucumbência
mínima por parte da seguradora demandada.3. Dado o baixo
valor da condenação, cabe ao magistrado fixar o valor da verba
honorária com base em apreciação equitativa, nos termos do art.
85, § 8º, do CPC/2015.4. Valor arbitrado de R$ 1.000,00 (mil
reais) atende ao princípio da razoabilidade.
(Apelação 514294-10001014-46.2014.8.17.0950, Rel .
Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível, julgado em 07/02/2019,
DJe 18/02/2019) (sem destaque no original)

Considerando as razões acima e os critérios elencados no art. 85 do
CPC/15, afasto a sucumbência recíproca e condeno apenas a ré ao
pagamento das custas e honorários advocatícios.
Quanto aos honorários advocatícios, requer seja fixado de modo a
assegurar a dignidade do profissional, nos termos do artigo 85, § 8°. 
 
Sobre o tema, colaciono paradigma do STJ no REsp 1.746.072-PR no
sentido de que a fixação de honorários advocatícios deve seguir uma
ordem de preferência no que tange à base de cálculo sobre a qual irá
incidir o percentual, até chegar no critério subsidiário da equidade,
confira:
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA
F I X A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T í C I O S  D E
SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2°
E 8°. REGRA GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2'). REGRA
SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8°). PRIMEIRO RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015
promoveu expressivas mudanças na disciplina da fixação dos
honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de
condenação do vencido. Dentre as alterações, reduziu,
visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo as
hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de
sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a
atribuição equitativa era possível: (a.1) nas causas de pequeno
valor; (a.11) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não
houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e
(a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4°); b) no
CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.1) em que o
proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando
(b.11) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 81. 4. Tem-se,
então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando
houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20%
sobre o montante desta (art. 85, § 2°); (II) segundo, não
havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%,
das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico
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obtido pelo vencedor (art. 85, 4 2°)• ou (II.b) não sendo possível
mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado
da causa (art. 85, 5 2°)• por fim, (III) havendo ou não
condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório
o proveito econômico ou em que o valor da causa for muito
baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação
equitativa (art. 85, § 8°). (...) J72 PODER JUDICIÁRIO ESTADO
DE PERNAMBUCO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete do
Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira (STJ, 2a Seção.
REsp 1.746.072--PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min.
Raul Araújo, julgado em 13/02/2019).

 
O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite regra
excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos
honorários sucumbenciais por critério de equidade, para as hipóteses em
que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido pelo
vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa seja muito
baixo.
 
Pois bem. Na hipótese, houve condenação de R$ 1.687,50, valor este
considerado irrisório para fins de servir de parâmetro por resultar em
quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.
 
Nesse ponto, registro, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
que os honorários advocatícios, enquanto consectários legais da
condenação principal, possuem natureza de ordem pública, podendo
ser revistos a qualquer momento e até mesmo de ofício, a fim de
harmonizá-la ao julgamento em si e às suas premissas.
 
Assim, a melhor conduta é fixar a condenação das verbas sucumbenciais
em 10% sobre o valor da causa. 
 
Ante a todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo.
 
Recife,
 
 
EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
 
 
 

Demais votos:
 

 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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Gabinete do Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório Canto
 
 
 

Apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 
Apelante: Janiclaudio Caetano de Oliveira 
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A e Outro 
Relator: Des. Eduardo Sertório Canto
 
 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR. PREPARO EM
DOBRO. AFASTADA. CONDENAÇÃO INFERIOR AO VALOR DA
CAUSA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. O § 8º DO ARTIGO 85 DO CPC. REGRA
EXCEPCIONAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. PARÂMETRO VALOR DA
CAUSA. PROVIMENTO DO RECURSO.
 

1. O presente recurso não versa exclusivamente sobre a majoração
dos honorários advocatícios e sendo o autor beneficiário da
gratuidade da justiça, o preparo não é devido. Preliminar afastada.

2.  O valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos
valores dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do
pagamento ou complementação da indenização depende de laudo
pericial para apurar a debilidade apresentada e o respectivo
enquadramento, nos dispositivos legais que regem a matéria.

3.  Não há que se falar em sucumbência recíproca quando a
condenação se der em valor menor que o indicado na inicial.
Precedentes desta Corte de Justiça.

4. A condenação da ré se deu em valor considerado irrisório para fins
de servir de parâmetro para os honorários advocatícios, por resultar
em quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado.

5. O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite
regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a
fixação dos honorários sucumbenciais por critério de equidade, para
as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito
econômico obtido pelo vencedor seja inestimável ou irrisório; ou (II)
o valor da causa seja muito baixo.

6.  Condenação da ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

7. Recurso provido.
 
 
ACÓRDÃO: Vistos, examinados, discutidos e votados estes autos da 
apelação n. 0048639-51.2019.8.17.2001 em que figuram como partes as
acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Tribunal
de Justiça que compõem a 3ª Câmara Cível, unanimemente, em DAR 
PROVIMENTO ao Recurso, na conformidade do relatório, do voto e da
ementa.  
 
Recife,
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EDUARDO SERTÓRIO CANTO
Desembargador Relator
 
 
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [FRANCISCO EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO, BARTOLOMEU
BUENO DE FREITAS MORAIS, ITABIRA DE BRITO FILHO]
 
 

RECIFE, 26 de outubro de 2020

 
 

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  3ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0048639-51.2019.8.17.2001 
REPRESENTANTE: JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA 
 
REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão Id 13605002 transitou em julgado em 04/12/2020 . O

certificado é verdade e dou fé. 

 

  
 

RECIFE, 7 de dezembro de 2020 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR  DA 22 CÂMARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
   
  
  
PROCESSO Nº 0048639-51.2019.8.17.2001 
JANICLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA,já devidamente qualificado nos autos do processo
em epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência
apresentar a concordância com a sentença exarada em 2 grau. 
  
   
 Vejamos: 
"Pois bem. Na hipótese, houve condenação de R$ 1.687,50, valor este considerado irrisório para fins de servir
de parâmetro por resultar em quantia aviltante para remunerar o trabalho desenvolvido pelo advogado.  
Nesse ponto, registro, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública, podendo ser
revistos a qualquer momento e até mesmo de ofício, a fim de harmonizá-la ao julgamento em si e às suas
premissas.  
Assim, a melhor conduta é fixar a condenação das verbas sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa.   
Ante a todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo." (grifei).
  
A parte autora concorda e aguarda o pagamento do referido honorário. 
  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
  
Recife,15 de dezembro de 2020.
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
OAB/PE 33.664
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